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&?» Estado de São Pauio

$ª Gabinete do Prefeito
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' PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR % ª4

VOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 2.428, DE 03 DE NOVEMBRO DE

2010, QUE AUTORIon A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE

IMÓVEL URBANO AO CARIB _ CENTRO DE ADOÇÃO DE RIBEIRÃO

PRETO.

Art. lº. Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Complementar nº 2.428, de 03

de novembro de 2010, que autorizou a concessão de direito real de uso de

imóvel urbano ao CARIB —— Centro de Adoção de Ribeirão Preto, conforme

infomações noYprocesso administrativo 2018.019437.9.

Art. 2“. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO
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LIVRO N.2 - REGISTRO GERAL

Institucional“T” do-loiemgenço]Planalto Verde, çom & seguinte descrição peijmétrica;
Tem ínício em um ponto localizado no alíxúaa'memo 'predíal da Rua: Luiz Carlos,
Vittoràzzí, distante 9,00 metros do alinhmnentopredigl da Rua Genoveva Onoâe Barbán,
deste ponto ,seguevpelo alinhamentopredial da Rua Lúíz Carlos thorazzâ com a distância
de 62,90 montes, deste ponto deflete & direita em ângulo reto com—& distância de 51,53
metros, confrontando com _ámawemanesoente da mesma Área Institucional, deste ponto
deflete & direita min a distância de 47,77 metros, confrontando com pâne do lote nº ,18 da
quadra nº 77 do loteamento FlorianoVerde, Rua Luiz Cláudio dos Santos Goal e lote—Anº 1

da quadro. nª 76 do mesmo [momento;—deiteponto donate & esquerda oom & distância de

lote nº 18 da(yuãdra'nº 76 do loteamento Planalto Verde, deste ponto deflete a diré'rís,

seguindo pelo alinhamento predial da Rua Genoveva Onofre Barban, com a distância de
“

7,19 metros, deste pont deªetç ligeiramente & esquerda, seguindo ainda pelo

deste ponto deflet'ç, a direi: ém cuxya com desenvolvimento de 14,14molhos e raio de

9,00 metros, atingihdo agàsi ªo alinhamento predial da Rua Luiz Carlos Vittorazzi, ponto zf

onde tevê inicio e tem“: aªpxesente descrição perimétrioa, totalizando uma área, de ,

3.642,36 mgtrqs»; quadros. Cadastrada em porção maior soh nº * 501.463.
: PROPRIETARIA: Prêf-Hcar _u A «" al de Ribeirão :Ereto. IÍTULO AQUISHIVOE
* R1/16.058;R.1/16.05,9" . a/Ioteamem registrado sob nº iii/43.466, feito em“;
lº de outubro 6 " .! r º

um ;19 de fevereiro de 2001.,0,Esçgevente
"f Autorizadotã & : rJoséDreossi). Í

:

'
Of, R$ 3,87N13oroâlmewolo nº 207.302,

R,1/108.622.%?!gto, 29 de Junho de 2001, , ,, »

*;Eorfescijímto pública de Oã/de,:ábnl. de 2001, lavradajno Sªg?beliãoadé—Notas, ”d

Comarca; agiam—401; página 155, arPrefeigura Municipal de Ribeirão Preto; Coª—Sede

Praça Bªrãº, fd o Blª-anao,“ sinº,, , in'Scritq ,,no CNPJ sob; ,024;$81/0001-5
*CONCEDEU“ O DIREITO'vREAL DE USO do imóvel mpraímatáoulàdo;& CARIB “,
Centro de Adoção de Ribeirão Preto, entidade filantrópica, sem'ºãns lucrativos, com sede

*

nesta cidade; na Rua Ametista,» nº 920, inscrita no CNPJ sob nº" 547923722/0001—86, nos
melhores termos e em vinude da Lei ComplementarMunicipal nº 13.121, de 25 de outubro
de 2000, publicada no D.C.M. em 22 de novembro de 2000, à título gratuito. A concessão ,

de uso, será pelo prazo de 20 (vinte) anos e tem por ânglidade a edificação de dois
prédios, de modo cenu'alizado poránseparados, capazes de abrigar as cdanças de 0 (zero)

,
" ªª: (SEGUENO VERSO)

"%

; ,

Frederico JorgeVaz de Figueiredo Assad

(MÓVEL: Urina—_áfeâªdejerrairregular, situadaÉnesta cidade, constituída de porta deAtea “
,

, —

4,00 menos,oonâ'on'tando com parte;;do lote nº 1 da quadra nº 76 do loteamqnto Planalto Í' “

Verde, deste ponto dªne'aâireítocõm & distância de 25,00 metros, confrontando como
' '

alinhamentomediada Ru Gçfíoªleva Onofre Barban, com & distância'degSSQmetros, ,. ,
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MATHÍÓÚM "

108.622

,paraí simples efeitos fiscais. O EscreventeAutorizador'; *,

, (Luiz Aúgusto Gonçalves). _
,;

Aps. R$48,68» Total: R$ 126,57» Guia nº 122/2001.Morotilím “

.. «e /_Q,
Av21108.622. Ribeirão Preto, 02 de Fevereiro de 2011. É

Por oficio nº 007/10, de 04 de'Janeiro de 201%!“de Municipal de Ribeirão Pras,
_ requereu averbação na matrícula, para ficar constando que em virtude da revogação da
ª Lei Complementar nº 1.121, de 25 de outubro de 2000, & CONCESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO, constante _do R. [ retrofoi alterada pela LeiComplementar nº 2.428, de

,“ 03 de novembro de 2010,ÍpeloProjetode Lei Complementar nº 124/10- Processo nª“ '
%

0210.052136.0 para fim constando l)“AConcessão de Direitº Real de Uso, serápelo
prazo de20 (vinte)anos,e tem como _íínalidade & ediiícação de dois prédios, de modo
centralizado porém separados, capars de abngaras crianças de _O a 2 anos e os
adolescentes dos sexos masculino e emmíno 2) É vedadoao concessionáriofdar outra
destinação & área, objeto da concessão diferente da que trata o presente artigo, tãopºuco
ceder, ainda que a mula gratuita ou : iená—la 3) O descumprimento do presente artigo
tomaránula de pleno direito a comes -o feita, reverfendo o imóvel a posse do Município,
independente de notíúcação, sem direi o - ' ** ' * '

CER'UDAO '
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PrefeituraMunicipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Púbiica

OF Nº O91/18-PGP.30(ESA/sdaa) Ribeirão Preto, 23 de julho de 2.018

Ilustríssimo Senhor,

Conforme LC. Nº 2.428 de 03/11/2010 em seu artigo que estipula o prazo legal para
comprimento do compromisso assumido, quando da assinatura do Comodato de
Direito Real de Uso do imóvel da PMRP, & Secretaria de Planejamento e Gestão
Pública, através deste OflCÍO, vem notiEcar essa Instituição que a Concessão acima
descrita, será revogada pelo descimipúmento do artigo acima citado.

Fica estipulado o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta notificação
para manifestação formal da entidade, após o que, a revogação será concretizada.

Enviar correspondência para o endereço abaixo: —

_7,3
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública ª : (QR/fg ,. (íª/Zªfqeªgfil,
PraçaAlto do São Bento, 11 —- 1”Andar ., "x _x 3

14085-450 - Ribeirão Preto—'SP _ ' aioQQ
,

*

.;
AC - Diretoria de Desenvolvimento Socioeconômico ' "

,

Atenciosamente,04Eduardo Santos Almeida
Diretor do Dep. de Desenvolvimento Socioeconômico

CENTRODE ACOLHIMENTODE RIBEIRÃO PRETO - CARIB
R. Ametista, 920 — Campos Elíseos
Ribeirão Preto - SP
CREMOSO—650



Entidadesemfins lucrativos de UtilidadePública:
'

o .car'b Municípal - LeiMunicipal n ª 4.864 de 30. 06.86
(emmoemommmro Estadual - Lei Estadual n. "9.91 7 de 09.03.98DE "mªm“Em Federal — Portarian º 336 de 02.Gªgª: ";

Ao
Sr. Eduardo Santos Almeida
Diretor do Depto. De Desenvolvimento Socioeconômico.

Ref.: RESPOSTAOFÍCIO nº 091/18—Dgº.301E_SAisdaal

O CARIB — Centro de Acolhimento de Ribeirão Preto, em atendimento aos termos do
oãcio supra, vem respeitosamente informar que está ciente da revogação de Concessão
do Comodato de Direito Real de uso do imóvel da PMRP, uma vez que não temos
recursos fmanceiros para construção de tal obra.

Atenciosamente,

3 (
(AU/yª; É

VWA
._xAlberto EinsteinNovais"Presidente

Rua Ametista, 920 — Campos Elíseos — Ribeirão Preto — São Paulo —CEP 14080-650
Tel. (0**16) 3626—75 1 1— email: caríbacolhímento©gmaíme
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Protoco!e Geral nº 1179612018Prefeitura Municipal de Ribeirão ºª'ª “”fgg'gggméf'º- 1501

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 25 de outubro de 2018.

Of. 11.“ 2.604/2.018—CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “REVOGAA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.428, DE 03 DE
NOVEMBRO DE 2010, QUE AUTORIZOU A CONCESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO DE IMÓVEL URBANO AO CARIB — CENTRO DE ADOÇÃO
DE RIBEIRÃO PRETO”, apresentado em 03 laudas, justificando-se & propositura

%*
1de3

pelas razões que adiante seguem.



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo revogar a
Lei Complementar nº 2.428, de 03 de novembro de 2010, que autorizou a concessão de
direito real de uso de imóvel urbano ao CARIB — Centro de Adoção de Ribeirão Preto.

Informamos que o imóvel não foi utilizado pela entidade

para a finalidade descrita na referida lei complementar e que, após notificada pela
Administração Municipal, não se opôs a revogação da concessão, uma vez que não

possui recursos financeiros para a construção dos prédios, conforme determinação
legal.

Assim, se faz necessária a revogação da Lei Complementar
nº 2428/2010.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Pre eito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL
NESTA
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